
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31203790401 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ROCHA COMERCIO LTDA

002 ALTERACAO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

2001

2247

2003

SETE LAGOAS

11 Dezembro 2020

Nº FCN/REMP

MGN2043969138

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/758.996-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2043969138

Data

11/12/2020

490.428.156-04 FERNANDO PINHEIRO ROCHA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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XX ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA FIRMA ROCHA 

COMERCIO LTDA  – CNPJ:41.714.981/0001-16 – NIRE 31203790401 

 

ELIZANGELA GOMES DOS SANTOS, brasileira, natural de Cristalia (MG), 

solteira, nascida em 09/05/1978, empresária, CPF nº 050.374.756-43, 

portadora da Identidade MG-11.602.552, expedida pela PCMG, residente 

e domiciliada à Rua Pedra Grande, 373, bairro São Dimas, Sete Lagoas 

(MG), CEP 35.700-231 e ANGELA DULCINEA BEMQUERER, brasileira, 

natural de Grão Mogol MG, solteira, nascida em 05/02/1972, comerciante, 

CPF de n° 880.825.986-20, portadora da carteira de identidade de n° MG-

6.248.147 expedida pela SSPMG, residente e domiciliada a Rua Jose 

Correa de oliveira, 252, bairro N. S. Carmo II, Sete Lagoas (MG), CEP 

35700-465. 

Únicos sócios da Sociedade limitada de nome empresarial Rocha Comercio 

Ltda, estabelecida na Rua Teófilo Otoni 499, lojas 01,02 e 03, Centro, na 

cidade de Sete Lagoas, MG, CEP. 35700-007, CNPJ de n° 41.714.981/0001-

16, resolvem, reformular e consolidar o seu contrato social arquivado na 

JUCEMG sob nº 31203790401: 

1-) Inclusão de sócio e cessão de direitos – A sócia Elizangela Gomes dos 

Santos cede e transfere 20.800 (vinte mil e oitocentas) quotas para o novo 

sócio Fernando Pinheiro Rocha, pelo valor de R$20.800,00. 

FERNANDO PINHEIRO ROCHA, brasileiro, natural de Sete Lagoas MG, 

casado pelo regime parcial de comunhão de bens, nascido em 

27/12/1966, comerciante, CPF de n° 490.428.156-04, portador da carteira 

de identidade de n° MG 3.193.852 expedida pela PCMG, residente e 

domiciliado a Rua Ibirite, 78, CEP. 35701-024, bairro São Pedro, em Sete 

Lagoas (MG). 

Neste sentido, o capital social fica assim distribuído:  

 O capital Social é de R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais) 

representado por 260.000 (duzentas e sessenta mil) quotas de capital no 
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valor nominal de R$ 1,00 ( Hum real ) cada uma, já subscritas e 

integralizadas em moeda corrente do pais pelo sócios da seguinte forma: 

SOCIOS                                                N° QUOTAS                             %                            VALOR 
Elizangela Gomes dos Santos       150.800                                 58                         150.800,00 
Fernando Pinheiro Rocha          20.800     08          20.800,00 
Ângela Dulcinea  Bemquerer          88.400                                 34                           88.400,00 
Total                                                260.000                                 100                         260.000,00 

2-) Administração da Sociedade: A administração da sociedade cabe aos 

sócios Ângela Dulcinea  Bemquerer e Fernando Pinheiro Rocha, em 

conjunto ou separadamente, com poderes e atribuições de representação 

ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 

compreendidos  no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 

autorizado o uso do nome empresarial, vetado, no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer quotas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio. 

Os Administradores declaram, sob as penas da lei de que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 

dela, apena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

 3-) No exercício social correspondente ao ano civil, no final de cada 

exercício ou ao final de cada mês ou trimestre calendário, levantar-se-á o 

balanço patrimonial e a demonstração de resultado da sociedade, os 

lucros ora existentes poderão ser distribuídos entre os sócios 

desproporcionalmente ao percentual das quotas integralizadas no Capital 

Social, o percentual assim fica definido em reunião dos sócios a serem 

realizadas a cada encerramento contábil, seja mensal, trimestral ou anual. 

Os sócios poderão efetuar mensal ou trimestral ou anualmente à 

distribuição de lucros, de acordo com os resultados obtidos pela empresa 

e sua disponibilidade financeira.  
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4-) Os sócios por unanimidade declaram estarem de pleno acordo pela 

não constituição de assembleias para as deliberações da sociedade. 

 

Assim, procedidas às alterações no contrato social, acordam em que o 

mesmo passe a ter a seguinte redação consolidada: 

 

“ROCHA COMERCIO LTDA” 

CONTRATO SOCIAL 

Clausula 1ª) A Sociedade gira sob a denominação social de Rocha 

Comercio Ltda EPP, estabelecida na Rua Teófilo Otoni, 499, lojas 01, 02 e 

03, Centro, na cidade de Sete Lagoas MG, CEP. 35700-007, CNPJ de n° 

41.714.981/00001-16. 

Clausula 2ª) A Sociedade não possui filiais mas poderá a qualquer tempo, 

abrir ou fechar filiais ou outra dependência, mediante alteração contratual 

assinada pelos sócios e registrada no órgão competente. 

Clausula 3ª) O Objeto social é: 

Comércio atacadista de instrumentos, ferramentais, materiais médico 

cirúrgico hospitalar, equipamentos, máquinas e peças de uso odonto 

médico hospitalar, produtos de higiene, saneantes domissanitários, 

fraldas descartáveis e produtos de higiene pessoal. 

Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, Kits de primeiros 

socorros, Kits para diagnósticos de exames, muletas, andadores, cadeiras 

de rodas, aparelhos para home care, produtos de higiene e beleza, 

cosméticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal, fraldas 

descartáveis, saneantes domissanitários. 

Serviço de locação de andadores, cadeiras de rodas, cama hospitalar e 

outros produtos e objetos, equipamentos e materiais medico hospitalar e 

similares. 
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Atividade de prestação de serviços de raio-x, tomográfica 

computadorizada, ressonância magnética, mamografia, ultra-sonografia, 

densitometria óssea, radiodiagnostico, radioterapia, laudos em exames de 

imagens e diagnósticos. 

Manutenção e reparo de equipamentos radiológicos, médicos-

hospitalares. 

Representação comercial de máquinas e equipamentos, representação 

comercial de instrumentos e materiais odonto médico hospitalares, 

representação comercial de produtos médicos. 

Clausula 4 ª) A duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo 

iniciado suas atividades em 01/10/1987. 

Clausula 5ª) O capital Social é de R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil 

reais) representado por 260.000 (duzentas e sessenta mil) quotas de 

capital no valor nominal de R$ 1,00 ( Hum real ) cada uma, já subscritas e 

integralizadas em moeda corrente do pais pelo sócios da seguinte forma: 

SOCIOS                                                N° QUOTAS                             %                            VALOR 
Elizangela Gomes dos Santos       150.800                                 58                         150.800,00 
Fernando Pinheiro Rocha          20.800     08          20.800,00 
Ângela Dulcinea  Bemquerer          88.400                                 34                           88.400,00 
Total                                                260.000                                 100                         260.000,00 

§1°) As quotas são indivisíveis e não poderão se cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio a quem  fica assegurado em 

igualdade de condições e preço o direito de preferência para sua 

aquisição, se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 

§2°) A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de sua quotas, mas 

todos  respondem solidariamente pela integração do capital social na 

forma do 1.052 da lei 10.406/02. 

Clausula 6ª) A administração da sociedade cabe aos sócios Ângela 

Dulcinea  Bemquerer e Fernando Pinheiro Rocha, em conjunto ou 

separadamente, com poderes e atribuições de representação ativa e 

passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 
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compreendidos  no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 

autorizado o uso do nome empresarial, vetado, no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer quotas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio. 

§ 1°) Todos os documentos, atos e contratos que envolvam 

responsabilidade para a sociedade, inclusive movimentação de fundos, 

emissão de cheques, aceite e avais em títulos cambiários, outorga de 

procurações em nome de sociedade, são assinados isoladamente ou 

conjuntamente, pelos administradores, e as deliberações são de comum 

acordo. 

§ 2°) Os administradores recebem um pró-labore mensal, fixado de 

comum acordo pelos sócios, respeitando as normas físicas vigentes e seus 

limites. 

Clausula 7ª) No exercício social correspondente ao ano civil, no final de 

cada exercício ou ao final de cada mês ou trimestre calendário, levantar-

se-á o balanço patrimonial e a demonstração de resultado da sociedade, 

os lucros ora existentes poderão ser distribuídos entre os sócios 

desproporcionalmente ao percentual das quotas integralizadas no Capital 

Social, o percentual assim fica definido em reunião dos sócios a serem 

realizadas a cada encerramento contábil, seja mensal, trimestral ou anual. 

Os sócios poderão efetuar mensal ou trimestral ou anualmente à 

distribuição de lucros, de acordo com os resultados obtidos pela empresa 

e sua disponibilidade financeira. 

Clausula 8ª) Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 

remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 

na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos 

em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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Clausula 9ª) No caso de liquidação da sociedade, cumpre aos 

administradores providenciar imediatamente a investidura do liquidante e 

restringir a gestão própria aos negócios inadiáveis, vedadas novas 

operações, pelas quais responderão solidária e ilimitadamente. 

Clausula 10ª) Os Administradores declaram, sob as penas da lei de que 

não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 

sob os efeitos dela, apena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência , 

contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

Clausula 11ª) Os casos omissos serão resolvidos pelo consenso dos sócios, 

com observância da lei 10.406/2002. 

Clausula 12ª) Os sócios por unanimidade declaram estarem de pleno 

acordo pela não constituição de assembleias para as deliberações da 

sociedade. 

Clausula 13ª) As partes, de comum acordo , elegem o Foro da Comarca de 

Sete Lagoas MG, renunciado a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja para dirimir qualquer dúvida decorrente da  vigência deste 

instrumento. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam digitalmente o 

presente instrumento. 

Sete Lagoas (MG), 07 de Dezembro de 2020. 

 

Ângela Dulcinea Bemquerer 

Elizangela Gomes dos Santos 

Fernando Pinheiro Rocha 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
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Data
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050.374.756-43 ELIZANGELA GOMES DOS SANTOS

490.428.156-04 FERNANDO PINHEIRO ROCHA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/758.996-8.
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Marcia Thaise Lima Cruz.
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Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

490.428.156-04 FERNANDO PINHEIRO ROCHA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

490.428.156-04 FERNANDO PINHEIRO ROCHA

050.374.756-43 ELIZANGELA GOMES DOS SANTOS

880.825.986-20 ANGELA DULCINEA BEMQUERER

Belo Horizonte. quarta-feira, 16 de dezembro de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Marcia Thaise Lima Cruz, Servidor(a) Público(a),
em 16/12/2020, às 15:59 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 16 de dezembro de 2020
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